
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIV Nº 10.548

Piracicaba, 18 de maio de 2011

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.542, DE 11 DE MAIO DE 2011.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, à Paróquia São José de Tupi,

de vias públicas para implantação e exploração de estacionamento que
acolherá os visitantes da 77ª FESTA DE SÃO JOÃO DO DISTRITO DE
TUPI e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no §5º, do art. 44, da Lei Orgânica do
Município de Piracicaba, bem como o fato de que a Festa de São João do
Distrito de Tupi tornou-se um evento tradicional de repercussão regional,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, à Paróquia São José
de Tupi, situada à Praça São José, nº 163, Distrito de Tupi, em Piracicaba/
SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.802.999/0072-51, representada pelo Padre
RENATO LUIZ ANDREATTO, portador do CPF nº 027.873.388-36, das vias
públicas a seguir relacionadas, para implantação e exploração de
estacionamento destinado a acolher os visitantes da 77ª FESTA DE SÃO
JOÃO DO DISTRITO DE TUPI, a ser realizada no dia 23 de junho de 2011:

 I - Rua 16 de Julho;

II - Rua 9 de Julho;

III -Rua 10 de Agosto;

IV -Rua 10 de Novembro;

V -Rua Piracicaba;

VI -Rua 13 de Maio;

VII - Rua São José;

VIII - Rua José Basso;

IX -Rua São Paulo;

X - Ligação Tupi - Parque Peória;

XI -Ligação Tupi - Horto Florestal;

XII - Praça XV de Novembro.

Art. 2º A presente outorga terá vigência das 08h00 do dia 23 às 03h00
horas do dia 24 de junho de 2011.

Art. 3º São condições da presente outorga, cabendo à Diocese de
Piracicaba, através da Paróquia São Judas:

I - apresentar, à Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças,
os talões de ingressos numerados e apropriados, contendo 03 (três) vias
cada ticket, sendo uma para permanecer no veículo, outra para o proprietário
e a última via ficará no talão;

II - providenciar cartões especiais de identificação para moradores ou
prestadores de serviços localizados nas ruas e avenidas dentro dos bolsões
de estacionamento, não sendo permitido, de forma alguma, o impedimento
do livre acesso dos mesmos;

III - determinar locais para estacionamento específicos de motocicletas, bem
como estacionamento específicos para portadores de deficiência, de acordo
com os padrões exigidos;

IV - confeccionar e colocar placas e/ou faixas indicativas;

V - reservar local, a ser designado pela outorgada, para estacionamento
destinado a veículos do pessoal de apoio, de convidados especiais, da
imprensa e dos veículos oficiais da Prefeitura, os quais deverão portar
convites ou outro meio de identificação especial;

VI - cumprir, rigorosamente, o horário estabelecido no art. 2º, retro.

VII - utilizar o sistema de pré-pagamento com bilheterias na entrada dos
bolsões de estacionamento;

VIII – providenciar as bilheterias e toda sua estrutura;

IX - fornecer pessoal capacitado e suficiente para o controle de acesso e
proteção dos veículos sob sua responsabilidade;

X - após o horário estabelecido no artigo anterior as vias públicas de que
trata o art. 1º, retro, deverão ter seu acesso liberado para a passagem de

veículos, sendo que o prazo final para desmontagem e liberação dessas
vias ficará para as 08h00 do dia 24 de junho de 2011;

XI - fornecer uniformes, identificação, alimentação, transporte e instrumentos
(rádios, apitos, coletes, lanternas etc.) para os empregados, a fim de propiciar
melhor controle e agilização dos serviços;

XII - após o término do evento, conforme dias e horários estabelecidos no
art. 2º, retro, a guarda dos veículos que permanecerem no local não será
mais de responsabilidade da outorgada;

XIII - a outorgada responsabilizar-se-á, totalmente pela segurança e guarda
dos veículos que utilizarão o estacionamento dentro dos dias e horários
estabelecidos.

Art. 4º Para estacionamento nas vias públicas descritas no art. 1º, retro,
será cobrado o valor de R$ 15,00 (quinze reais) por veículo.

Art. 5º Do valor arrecadado será destinado uma parte para a Associação de
Pais e Amigos de Autistas de Piracicaba – AUMA e outra para a Aliança da
Misericórdia, uma vez pagas as despesas decorrentes da exploração do
estacionamento ora autorizado.

Art. 6º Fica expressamente vedada a sub-outorga para exploração do
estacionamento, de que trata a presente Portaria.

Art. 7º À Municipalidade não caberá qualquer responsabilidade por eventuais
furtos ou danos em veículos estacionados nas áreas ora autorizadas, devendo
a outorgada ter segurado o estacionamento de terceiros.

Art. 8º Os empregados da outorgada que trabalharem no estacionamento
ora autorizado, não terão qualquer vínculo empregatício com a
Municipalidade, não gerando, assim, qualquer obrigação trabalhista.

Art. 9º A prestação de toda assistência e orientação que se fizerem
necessárias quando da execução da presente outorga, bem como a resolução
dos casos omissos na presente Portaria serão resolvidos pelas Secretarias
Municipais de Trânsito e Transportes e de Turismo.

Art. 10. Fica expressamente proibida, durante a realização do evento, a
exploração de estacionamentos num raio de, aproximadamente, 02 (dois)
mil metros das dependências do local da festa.

Art. 11. Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito
da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro da Comarca
de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
ou especial que possa ser.

Art. 12.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

OMIR JOSÉ LOURENÇO
Secretário Municipal de Turismo

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA Nº 3.545, DE 12 DE MAIO DE 2011.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Centro
Cultural “Antonio Pacheco Ferraz” – GARE, ao Círculo Orquidófilo de
Piracicaba – COP, para realização da “9ª Exposição Regional de
Orquídeas” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do
Município de Piracicaba,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, ao CÍRCULO

ORQUIDÓFILO DE PIRACICABA – COP, inscrito no CNPJ sob nº
10.595.946/0001-00, com sede à Av. Barão de Serra Negra, 1359, em
Piracicaba/SP, representada por ELIEZER FRANCISCO MACEU, portador
do RG nº 9.754.001-8/SSP e do CPF 716.001.758-72, das dependências
do Centro Cultural “Antonio Pacheco Ferraz” – GARE (Antiga Estação da
Paulista), para a realização da “9ª Exposição Regional de Orquídeas”.

§ 1º A autorização que ora se outorga dar-se-á de 09 a 13 de junho de
2011, sendo que o evento se realizará nos seguintes dias e horários:

I – dia 10 de junho, das 15h00 às 20h00;

II - dia 11 de junho das 08h00 às 20h00;

III – dia 12 de junho das 08h00 às 17h00.

§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre
de quaisquer ônus para o Município e independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

Art. 2º São condições da presente autorização, que deverão ser
observadas pelo outorgado:

I – providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas
vigentes neste Município e apresentá-lo até às 16h00 do dia 09 de junho
de 2011, à Secretaria Municipal da Ação Cultural, uma vez verificada
exigência legal para tanto;

II – pagar todos os tributos, taxas, tarifas e/ou preços públicos de sua
responsabilidade;

III – responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a dos
visitantes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar empresa
especializada;

IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se
expressamente sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais
condições do local;

V – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no
consumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante,
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no
Centro Cultural “Antonio Pacheco Ferraz”, porém, eventuais extensões
desses serviços correrão por conta e risco do outorgado;

VI – não será permitida a ligação de ponto de água em local fora da
rede existente, tanto no fornecimento como na captação;

VII – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o
seu uso indevido, sem consulta prévia por parte do outorgado, acarretará
na sua recuperação ou reposição total e ou parcial, sempre às suas
expensas, tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo
CODEPAC, sendo que qualquer interferência no Centro Cultural “Anto-
nio Pacheco Ferraz” caracterizar-se-á em crime de responsabilidade;

VIII – na montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos
arquitetônicos do Centro Cultural “Antonio Pacheco Ferraz” para suporte
ou fixação de equipamentos e instalações;

IX – o horário de acesso de serviço e a permanência de empregados
na montagem ficará a cargo do outorgado, até 01 (uma) hora antes do
início do evento, somente tendo acesso os veículos e pessoas
devidamente credenciados;

X – os acessos do público serão orientados e autorizados pela
Administração do Centro Cultural “Antonio Pacheco Ferraz”;

XI – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento
serão regulados pelos dispositivos que se seguem:

a) não serão permitidos o acesso e a permanência de qualquer veículo
dentro das dependências do Centro Cultural “Antonio Pacheco Ferraz”
que não esteja devidamente credenciado;

b) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros
oficiais da Prefeitura.

XII – é de inteira responsabilidade do outorgado a montagem e
instalação do evento, bem como a contratação e pagamento de todo o
pessoal para o seu adequado funcionamento, além do   fornecimento de
material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, saco de lixo,
desinfetante, sabonete liquido, vassoura, pano para limpeza), em
quantidade suficiente para atender o evento e todo o trabalho de
divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e outros);

XIII – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que
possam ocorrer com qualquer bem do outorgado instalado no Centro
Cultural “Antonio Pacheco Ferraz”, sendo a guarda e manutenção de
todo o acervo particular de inteira responsabilidade do mesmo;
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XIV – o outorgado deverá atender, integralmente, às determinações
do Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos
de segurança necessários para o evento;

XV – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do
Centro Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá
também e a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências
cabíveis, inclusive interdição se os dispositivos de segurança estiverem
em desacordo com o previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de
Piracicaba;

XVI – o outorgado está obrigado a apresentar à SEMFI – Secretaria
Municipal de Finanças, cópia autenticada do recibo de depósito bancário
em nome do ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos
Autoriais, ou declaração de dispensa de direitos autorais, preenchida
conforme exigência do ECAD, desde que hajam artistas executando
músicas de sua própria autoria, até às 16h00 do dia 09 de junho de 2011,
juntamente com uma declaração do ECAD de que o outorgado nada deve
àquele órgão, sem o qual o evento não se realizará;

XVII – em havendo extensões na rede elétrica, hidráulica, nas
condições da edificação ou montagem de palcos, tendas, arquibancadas,
camarotes e outras instalações temporárias, o outorgado deverá
apresentar à Secretaria Municipal de Finanças, até as 16h00 do dia 09
de junho de 2011, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver som acima
do permitido na legislação municipal, visando evitar, assim, que haja
perturbação do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de
Defesa do Meio Ambiente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de
Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º A remuneração referente à presente outorga corresponderá ao
pagamento, por parte do outorgado, da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), que será depositada em favor do Fundo de Apoio à
Cultura – Secretaria Municipal da Ação Cultural, até as 14h00 do dia 09
de junho de 2011, na seguinte conta: Banco do Brasil: Prefeitura Munici-
pal de Piracicaba – Coordenadoria da Ação Cultural – Fundo de Apoio à
Cultura – Conta 73.271-0 – Agência n º 6516-1.

Art. 6º O evento objeto da presente outorga terá acesso gratuito ao
público.

Art. 7º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das
08h00 do dia 09 de junho, ficando para as 18h00 do dia 13 de junho de
2011, o prazo final para sua desmontagem e entrega do local, totalmente
livre e desimpedido, sob pena de ter o material ainda nele instalado
apreendido pela Municipalidade, sendo que o mesmo será liberado após
o pagamento dos valores devidos nos termos da legislação pertinente.

Art. 8º Fica expressamente vedada a comercialização de gêneros
alimentícios pelo outorgado no local do evento.

Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria
Municipal da Ação Cultural.

Art. 10. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a
respeito da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o
foro da Comarca de Piracicaba, com denúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI N.º 7.002, DE 10 DE MAIO DE 2011.
Introduz alterações à Lei nº 5.288/03 que “cria o Instituto de Pesquisas e
Planejamento de Piracicaba - IPPLAP e dá outras providências”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  0  0  2

Art. 1º A alínea “g” do inciso I e a alínea “h” do inciso II, ambos do art. 4º
da Lei nº 5.288, de 04 de julho de 2.003, passam a vigorar com as
seguintes redações:

“Art. 4º ...
I - ....
....
g) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;
...
II - ...
...
h) um representante da sociedade civil, do Conselho da Cidade;” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOÃO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI N.º 7.003, DE 10 DE MAIO DE 2011.
Dispõe sobre denominação de Sistemas de Lazer nos loteamentos
Residencial Recanto Feliz e Residencial Recanto Feliz I, no Distrito de
Tanquinho, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  0  0  3

Art. 1º Fica denominada de “Pedro Leite da Silva”, Cidadão Prestante, o
Sistema de Lazer II do loteamento Residencial Recanto Feliz e o Sistema
de Lazer do loteamento Residencial Recanto Feliz I, localizados no Distrito
de Tanquinho, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Pedro Leite da Silva.

LEI N.º 7.004, DE 10 DE MAIO DE 2011.
Dispõe sobre denominação de Estrada particular (Caminho de Servidão),
no Bairro Ondas, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  0  0  4

Art. 1º Fica denominada de “Rua dos Trevos”, a Estrada particular
(Caminho de Servidão), que tem início na Avenida das Ondas, lado direito
sentido centro-bairro, seguindo paralela à Rua Afonso de Angelis, entre
as Quadras 117 (cento e dezessete) e 140 (cento e quarenta), do Setor
29 (vinte e nove), no Bairro Ondas, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Gomes da Silva.

LEI N.º 7.006, DE 10 DE MAIO DE 2011.
Introduz alterações à Lei nº 4.326/97 que “autoriza o Poder Executivo a
celebrar convênio com o Centro de Reabilitação Piracicaba e dá outras
providências”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  0  0  6

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.326, de 30 de setembro de 1.997, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Centro
de Reabilitação Piracicaba, com a finalidade de fornecimento e
monitoramento de combustível e lubrificante para dois veículos tipo Kombi,
de propriedade do referido Centro.” (NR)

Art. 2º O item 1.1. da Minuta de Convênio parte integrante da Lei nº 4.326,
de 30 de setembro de 1.997, passa a vigorar com a redação a seguir descrita,
ficando suprimidos os itens 2.2., 2.6. e 3.3. desta mesma minuta:

“1.1. O presente convênio tem por finalidade estabelecer e regulamentar o
fornecimento de combustível e lubrificantes para 02 (dois) veículos tipo Kombi,
de propriedade do Centro de Reabilitação Piracicaba.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.096, DE 11 DE MAIO DE 2011.
Prorroga o prazo para protocolo do requerimento de parcelamento de
débitos de contribuição de melhoria, de que trata o art. 475 C da Lei
Complementar nº 224/08 e suas alterações.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que, com o envio dos comunicados de “cobrança”
específica dos imóveis em débito para com a contribuição de melhoria,
tem aumentado a procura pelo parcelamento desse tributo e pelos
benefícios da Lei Complementar nº 228, de 12 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO que os valores relativos aos débitos da contribuição
de melhoria são extremamente elevados para a população beneficiada,
o que inviabiliza seu recolhimento à vista e ensejou a edição da referida
legislação;

D E C R E T A

 Art. 1º O prazo para protocolo do requerimento de parcelamento de
débitos de contribuição de melhoria, de que trata o art. 475-C, da Lei
Complementar nº 224, de 13 de novembro de 2.008 e suas alterações,
fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias a contar do vencimento do
prazo estabelecido no Decreto nº 13.878, de 23 de novembro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos desde a data de vencimento do prazo estabelecido no Decreto
nº 13.878, de 23 de novembro de 2010.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.099, DE 12 DE MAIO DE 2011.
Regulamenta a Lei nº 6.390/08 que “institui no Município de Piracicaba o
Serviço de Inspeção Municipal - SIM e os procedimentos de inspeção e
fiscalização sanitária de estabelecimentos que produzam bebidas e alimentos
de consumo humano de origem animal e vegetal, revoga a Lei nº 3.990/95 e
dá outras providências”, especificamente no que tange à composição e
funcionamento do Conselho de Inspeção Sanitária.
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BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 9º e 27, da Lei n.º 6.390, de 12 de
dezembro de 2008,

D E C R E T A

Art. 1º A Lei n.º 6.390, de 12 de dezembro de 2008, fica regulamentada nos
termos do presente Decreto, especificamente no que tange à composição
e funcionamento do Conselho de Inspeção Sanitária.

Art. 2º Fica instituído o Conselho de Inspeção Sanitária, como órgão
consultivo, com a finalidade básica de fornecer subsídios à elaboração e
execução do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) do Município de
Piracicaba.

Art. 3º Compete ao Conselho de Inspeção Sanitária:

I - auxiliar o Serviço de Inspeção Municipal na elaboração das normas,
regulamentos, portarias e outros instrumentos legais necessários à plena
execução das atividades de inspeção;

II – auxiliar, quando solicitado, na análise dos projetos de construção,
reforma e aparelhamento dos estabelecimentos destinados à obtenção de
matéria-prima, industrialização e beneficiamento de produtos de origem
animal;

III - colaborar com a coordenação do SIM, quando solicitado;

IV - avaliar, ao final de cada mandato, as atividades desenvolvidas pelo
Serviço de Inspeção Municipal e pelo próprio Conselho, revendo as
metodologias utilizadas e propondo alternativas ou adequações, quando
necessário.

Art. 4º O Conselho de Inspeção Sanitária será composto pelas entidades e
órgãos a seguir descritos, integrantes do Conselho de Desenvolvimento
Rural (COMDER):

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento (SEMA), ligado ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM);

II - 01 (um) representante da Cooperativa dos Produtores de Leite de
Piracicaba e Região (COPLAC);

III - 01 (um) representante da Associação de Caprino-ovinocultores da
Região de Piracicaba (ACOPI);

IV - 01 (um) representante do Escritório de Defesa Agropecuária (EDA),
da Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo;

V - 01 (um) representante da Escola Superior de Agricultura “Luiz de
Queiroz” (ESALQ-USP);

VI - 01 (um) representante da Agência Paulista de Tecnologia dos
Agronegócios, Pólo Regional Centro-Sul (APTA);

  § 1º Os membros do Conselho de Inspeção Sanitária serão indicados
pelos órgãos e entidades de que trata o caput do presente artigo, cabendo
ao Chefe do Poder Executivo Municipal a nomeação dos mesmos, através
de Decreto.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, contados
a partir de sua nomeação, permitidas reconduções.

§ 3º O Conselho de Inspeção Sanitária deliberará, por iniciativa própria ou
por requerimento de interessado, sobre a inclusão de entidades ou órgãos
no Conselho.

Art. 5º O Conselho reunir-se-á, após convocação, na sede da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento (SEMA), sob a coordenação do
técnico responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal.

Parágrafo único. O coordenador poderá, quando houver necessidade,
convidar outros técnicos para participar das reuniões do Conselho de
Inspeção Sanitária.

Art. 6º As autorizações provisórias e definitivas necessárias para o
funcionamento dos estabelecimentos com inspeção serão de competência
exclusiva do Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 7º Os membros do Conselho não serão remunerados, sob qualquer
título, sendo seus serviços considerados da mais alta relevância para o
Município.

Art. 8º Toda a estrutura administrativa necessária para o regular
desempenho das funções do Conselho de Inspeção Sanitária deverá ser
fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, de
acordo com as dotações disponíveis no orçamento vigente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 08/2011

Objeto: execução de obras para construção de Escola de Educação Infantil no
bairro Piracicamirim, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
S. Maluf Engenharia e Obras LTDA 01.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municip al

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 09/2011

Objeto: execução de obras para construção de Escola Municipal de Ensino
Fundamental no Distrito de Artemis, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda 01.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 15/2011

Objeto: execução de obras para construção de edificação para ampliação
de equipamentos social no bairro Nova América, com fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
S. Maluf Engenharia e Obras Ltda 01.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 17/2011

Objeto: aquisição e instalação de 20 (vinte) abrigos tipo estação de conexão.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Verssat Industria e Construção Ltda Epp. 01.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2011
Aquisição de microcomputadores

Comunicamos que após análise do Recurso interposto pela empresa
BLACKOUT MAGASIN LTDA e, ainda, com base no Parecer do Centro
de Informática e julgamento da Procuradoria Geral de fls. 162, que
concluiu pela procedência do mesmo, fica marcada sessão de
habilit ação da BLACKOUT MAGASIN LTDA para 20/05/11, às 10h00.

Piracicaba, 17 de maio de 2011.

Maíra Martisn de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO

Pregão Presencial nº. 66/2011
Aquisição de transceptores portáteis

A Pregoeira comunica que, conforme p arecer da Unidade Requisit ante
e devidamente fundament ado no artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas alterações, e Homologação do Sr . Prefeito Municip al, DELIBEROU
por  REVOGAR a presente licit ação.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme
determina a Lei Federal nº 10.520/2002.

Piracicaba, 17 de maio de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

Tomada de Preços 21/2011
Aquisição de reservatório vertical estacionário em PRFV, com capacidade
para 30.000 litros, para água potável .

Comunicamos alterações no Edital nos itens abaixo especificados, que passam
a ter a seguinte redação:
7.3....
2. Nos preços propostos deverão estar inclusos além dos lucros, todos os
custos diretos e indiretos, como por exemplo: mão de obra , transportes,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, estadas, alimentação, taxas
e impostos , salários, materiais equipamentos, seguros, benefícios, uniformes,
frete e descarregamento no chão nos locais indicados no Anexo e quaisquer
outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com a execução total
do contrato, bem, como sua garantia.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências
contidas no ato convocatório desta licitação e com valor global superior ao
orçado pela administração.
9.6.1 e 9.6.2 – excluídos

14.1..
Anexo A – Dados da Licitante e do representante legal  que assinará o contrato.

Diante do exposto, considerando que as alterações não altera a formulação
de propostas, fica mantida a data da entrega de envelope e abertura da presente
licitação para 20/05/2011, as 11h00 e 14h00 , respectivamente.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Depto de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 44/2011. (PASTA)
Objeto: iluminação de centro esportivo, pista de caminhada e área verde –
Centro Esportivo Jd. Planalto – Av. dos Patriotas, Terra Nova – Rua Augusto
Gomes da Silva e área verde do Mirante – Av. Maria Maniero, com fornecimento
de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 27/05/
2011 às 11 horas. Abertura das Propostas: 27/05/2011/2010 às 14 horas. Valor
da Pasta R$ 30,00.

Modalidade: Carta Convite nº 45/2011. (PASTA)
Objeto: manutenção, melhoria e nova iluminação da Praça Dr. Jorge Tibiriçá,
localizada na Rua Alferes José Caetano – Centro, com fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 27/05/2011
às 11 horas. Abertura das Propostas: 27/05/2011/2010 às 14 horas. Valor da
Pasta R$ 30,00.

Modalidade: Carta Convite nº 46/2011. (PASTA)
Objeto: construção de passeios, parque infantil e iluminação na Rua Ipeúna,
no Parque Residencial Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 27/05/2011 às 11 horas. Abertura
das Propostas: 27/05/2011/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade: Carta Convite nº 47/2011. (PASTA)
Objeto: reconstrução de praça, localizada na Rua São Paulo – bairro de
Santana, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Entrega das Propostas: 27/05/2011 às 11 horas. Abertura das Propostas: 27/
05/2011/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade: Carta Convite nº 48/2011. (PASTA)
Objeto: revitalização e melhoria de área verde localizada na Av. Thales Castanho
de Andrade – Parque dos Eucaliptos, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 27/05/2011 às 11 horas. Abertura
das Propostas: 27/05/2011/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

 Os Editais completos encontram-se a disposição na Divisão de Compras,
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08h30
às 16h30. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024, ou poderão ser
solicitados através do e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br. Piracicaba,
17 de maio de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo
Exercício do Poder de Polícia Administrativa  nº  06/2011

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada p/
Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos que pelo
presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia
Administrativa (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não receberam o carnê para pagamento,
à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo
Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas ou ao Poupa Tempo - Av. Armando de
Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas  esquina com Rua D. Pedro II, para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar nº 85/97.

SIAT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Rol do Lançamento Mobiliário
Expediente de 01/10/2010 até 01/02/2011

18/02/2011

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2011

Objeto: Fornecimento parcelado de suplemento alimentar para atender
mandado judicial, durante o exercício de 2011.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) Itens
EMPÓRIO MÉDICO COM. PROD. CIRUR. HOSP. LTDA.               01, 02 e 03.

Piracicaba, 12 de maio de 2011.

Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO

CARTA CONVITE Nº 36/11
Execução de obras para reconstrução de trecho de muro no Parque do
Mirante, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise da proposta apresentada ao referido certame licitatório e
com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade dos atestados técnicos, planilha e declarações dos Anexos A e
C, bem como o preço estar compatível com os praticados no mercado, tendo
como participante a empresa PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA
LTDA. – EPP, DELIBEROU  por CLASSIFICÁ-LA  e APROVÁ-LA.

Publique-se.

Piracicaba, 17 de maio de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

__________

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 11/11
Execução de obras para construção de Escola Municipal de Ensino Fundamen-
tal no bairro Jupiá, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório e
com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os praticados
no mercado, tendo como participantes as empresas: CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA., S. MALUF ENGENHARIA  E OBRAS
LTDA., CONSTRUTORA MAXFOX LTDA. e MARQUES ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA., DELIBEROU  por CLASSIFICAR as propostas
apresentadas e APROVAR, por ser a de menor preço, a proposta da empresa
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para even-
tual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações.

Piracicaba, 17 de maio de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

__________

COMUNICADO

CARTA CONVITE Nº 33/11
Aquisição de conjuntos de mesa quadrada de concreto, com tabuleiro de
xadrez em pastilhas.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório e
com base no parecer da Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos
catálogos, planilhas e declarações do Anexo C, bem como os preços estarem
compatíveis com os praticados no mercado, tendo como participantes as
empresas: GREGÓRIO CONSTRUTORA LTDA. – ME, VERSSAT INDÚSTRIA
E CONSTRUÇÃO LTDA. – EPP e CAED – INDUSTRIAL, ENGENHARIA  E
COMÉRCIO LTDA. – EPP, DELIBEROU  por DESCLASSIFICAR a proposta
da empresa GREGÓRIO CONSTRUTORA LTDA. – ME por descumprir os
itens 9.2. (não apresentou catálogo) e 12.6.2. (apresentou o valor global supe-
rior ao orçado pela Administração), CLASSIFICAR as demais propostas
apresentadas e APROVAR, por ser a de menor preço, a proposta da empresa
CAED – INDUSTRIAL, ENGENHARIA  E COMÉRCIO LTDA. – EPP.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis , conforme
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 17 de maio de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades, conforme Memorando nº 056/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.782/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades, conforme Ofício Sems nº 447/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.783/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em acidente de trânsito com o veículo oficial prefixo 555,
placa DKI 0966, conforme Boletim de Ocorrência nº 6317/2011, objeto do
processo com protocolo nº 64.785/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em acidente de trânsito com o veículo oficial prefixo 453,
placa EGI 7126, conforme Boletim de Ocorrência nº 1234/2010, objeto do
processo com protocolo nº 64.786/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido na EM Enedina Lourenço Vieira,
conforme Boletim de Ocorrência nº 1503/2011, objeto do processo com
protocolo nº 64.789/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido no CRAS Mário Dedini, conforme Boletim
de Ocorrência nº 1001/2011, objeto do processo com protocolo nº 64.790/
2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido na EM João do Nascimento, conforme
Boletins de Ocorrências nº 282/2011 e nº 311/2011, objeto do processo com
protocolo nº 64.791/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido na EM José Francisco Alves, conforme
Boletins de Ocorrências nº 1977/2011, nº 1523/2011, nº 2059/2010, nº 2145/
2010, nº 7597/2010, nº 274/2011 e nº 289/2011, objeto do processo com
protocolo nº 64.794/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em dano ocorrido na EM João do Nascimento, conforme
Boletim de Ocorrência nº 237/2011, objeto do processo com protocolo nº
64.795/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em dano ocorrido na EM
Milton Rontani, conforme Boletim de Ocorrência nº 339/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.796/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido na EM Geraldo Bernardino, conforme
Boletim de Ocorrência nº 168/2011, objeto do processo com protocolo nº
64.798/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na EM
João Oriani, conforme Boletim de Ocorrência nº 131/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.799/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido na Divisão de Patrimônio, conforme
Boletim de Ocorrência nº 197/2011, objeto do processo com protocolo nº
64.802/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto ocorrido na EM Dezolina Pires Baltieri, conforme
Boletim de Ocorrência nº 91/2011, objeto do processo com protocolo nº
64.804/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE E DE SINDICÂNCIA
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FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em dano ocorrido na EM Fran-
cisco Correa, conforme Boletim de Ocorrência nº 125/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.805/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na Central
de Obras, conforme Boletim de Ocorrência nº 138/2011, objeto do processo com
protocolo nº 64.806/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido no Centro
de Educação Digital Mário Dedini, conforme Boletins de Ocorrências nº 021/2011
e nº 104/2011, objeto do processo com protocolo nº 64.807/2011, em cumprimento
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido no Centro
de Educação Digital Eldorado/Cecap, conforme Boletim de Ocorrência nº 492/
2011, objeto do processo com protocolo nº 64.808/2011, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em desaparecimento de rádio
comunicador ocorrido no COT – Central de Ortopedia e Traumatologia, conforme
Boletim de Ocorrência nº 459/2011, objeto do processo com protocolo nº 64.810/
2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na SEMDES,
conforme Boletim de Ocorrência nº 403/2011, objeto do processo com protocolo
nº 64.811/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido no CREAS,
conforme Boletim de Ocorrência nº 577/2011, objeto do processo com protocolo
nº 64.812/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na EM An-
tonio Rodrigues Domingues, conforme Boletim de Ocorrência nº 756/2011, objeto
do processo com protocolo nº 64.813/2011, em cumprimento ao princípio da
publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na EM João
do Nascimento, conforme Boletim de Ocorrência nº 438/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.816/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na EM Casa
da Menina, conforme Boletim de Ocorrência nº 338/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.817/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na EM Nosso
Lar, conforme Boletim de Ocorrência nº 1799/2011, objeto do processo com
protocolo nº 64.818/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto ocorrido na EM Milton
Rontani, conforme Boletins de Ocorrências nº 393/2011, nº 434/2011 e nº 450/
2011, objeto do processo com protocolo nº 64.820/2011, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem conhecimento, que o
DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de Sindicância
visando apurar irregularidades e responsabilidades em dano ocorrido na EM João
do Nascimento, conforme Boletim de Ocorrência nº 341/2011, objeto do processo
com protocolo nº 64.821/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

-    E R R A T A    -

No Diário Oficial do dia 14/05/2011 - pág. 06, onde se lê:
Prefeitura do Município de Saltinho

lê-se:
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

seguido do texto abaixo:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  90/2011 – PROCESSO N.º  1177/2011

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
controle, operacionalização e fiscalização de portarias em imóveis do
SEMAE, com efetiva cobertura dos postos designados, para um período
de 36 (trinta e seis) meses.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 27/
05/2011 às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV
de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª
feira, das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais
– Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 13 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 4 Maio 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001734/2011 RENATA RODRIGUES DE CAMARGO
001735/2011 PROESPLAN ENGENHARIA
001736/2011 ELEPIRA ELETRICIDADE LTDA
001737/2011 NIVAL COBERTURAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
001738/2011 LUIZ ALBERTO CELLA
001739/2011 CARLOS FRANCELINO CORDEIRO
001740/2011 MARCOS DONIZETE DE LIMA
001741/2011 MARCOS DONIZETE DE LIMA
001742/2011 EMBRASP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
001743/2011 MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO  LTDA
001744/2011 DIVISÃO DE PORTARIA E MANUTENÇÃO
001745/2011 RESIDENCIAL ESTAÇÃO PAULISTA
001746/2011 RESIDENCIAL ESTAÇÃO PAULISTA
001747/2011 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃOELETROMECÂNICA
001748/2011 GUSTAVO MARCELO BRAGA
001749/2011 LUCI DA SILVA
001750/2011 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001751/2011 ELLEN GAESKI JOSÉ
Despachos

Protocolos Processo Interessado
001355/2011 000921/2011 VALDERES PEROSSE: “Deferido”.
001416/2011 000965/2011 MARIA HELENA DE MORAIS OLIVETTI: “Indeferido”.
001627/2011 001107/2011 COMDEMA: “Arquivado”.
001654/2011 VER. JOSÉ PEDRO LEITE DA SILVA: “Indeferido”.
001669/2011 000946/2008 RIO PARDO EMPREN. IMOBILIARIOS E: “Indeferido”.

PART. LTDA
001684/2011 001147/2011 EDSON PEREIRA LIMA: “Deferido”.
001716/2011 001164/2011 CÂMARA DE VEREADORES DE: “Indeferido”.

PIRACICABA

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 16 Maio 2.011

Protocolados e Encaminhados

001919/2011 IPPLAP - INSTITUTO DE PESQUIZA
001920/2011 CATERPILLAR BRASIL LTDA
001921/2011 CARMINELI SOARES DE SOUZA
001922/2011 ELIO A. DA SILVA MAQUINAS - ME
001923/2011 COMMANDERS IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA.
001924/2011 VEREADOR BRUNO PRATA
001925/2011 MÁRCIO ANDRÉ GERARDINI
001926/2011 REGIANE CARDOSO
001927/2011 COM ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
001928/2011 JOÃO BAPTISTA PEREIRA
001929/2011 METALÚRGICA VARB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
001930/2011 LAR FRANCISCANO DE MENORES
001931/2011 MAGALI CHIARAMONTE SCHEFFER
001932/2011 MAGALI E. CHIARAMONTE SCHEFFER
001933/2011 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUMIERE
001934/2011 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUMIERE
001935/2011 EVA LEONI
001936/2011 NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
001937/2011 TOTI  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000979/2011 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE: “Concluído”. PIRACICABA
001512/2011 001026/2011 SEMOB: “Arquivado”.
001732/2011 VER. WALTER FERREIRA DA SILVA: “Concluído”.
001733/2011 VER. JOSÉ ANTONIO FERNANDES: “Concluído”. PAIVA
001802/2011 FRANCISCO  CARLOS SAMPAIO: “Deferido”. GUARDIA
001872/2011 000031/2011 1ª VARA CÍVEL: “Deferido em Parte”.
003502/2010 002297/2010 WEIDMANN TECNOLOGIA ELÉTRICA: “Arquivado”.LTDA.
004843/2009 003349/2009 SEMOB - PLANENCAP COMERCIAL: “Arquivado”.LTDA.

CONVOCAÇÃO - ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO N.º 66/2011 - PROCESSO N.º 723/2011

Convocamos a empresa REATIVA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 71.997.357/0001-34, na
pessoa com poderes para obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe,
que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DE DIAGRAMAS UNIFILARES E MEMORIAL DESCRITIVO.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 16 e 17 de maio de 2011, das 9
às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de
novembro, 2200, Piracicaba/SP. Salientamos que antes, e como condição
para assinatura, deverão ser entregues os documentos relacionados no
subitem 10 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Piracicaba, 11 de maio de 2011

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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CONVOCAÇÃO - ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO N.º 67/2011 - PROCESSO N.º 704/2011

Convocamos a empresa REGINALDO ANTONIO TAGLIARI ARTUR
NOGUEIRA - ME., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 59.362.566/0001-06, na
pessoa com poderes para obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe,
que tem como objeto o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 11 (ONZE)
RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO (REP), ACOMPANHADOS DE
BOBINAS PARA IMPRESSÃO, SUFICIENTES PARA ATENDER A
DEMANDA POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 16 e 17 de maio de 2011, das 9
às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de
novembro, 2200, Piracicaba/SP. Salientamos que antes, e como condição
para assinatura, deverão ser entregues os documentos relacionados no
subitem 11 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Piracicaba, 11 de maio de 2011

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo Presidente do
SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 897, de 22 de
outubro de 2009; faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo n.º: 2805/2010

A Comissão opina que a empresa sindicada no processo em epígrafe deverá
ressarcir os danos causados ao SEMAE, nos termos constantes dos autos

Piracicaba, 09 de maio de 2011

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo Presidente do
SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 897, de 22 de
outubro de 2009; faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo n.º: 355/2011

A Comissão opina que o requerimento motivador do processo em epígrafe
deve ser deferido, com base nos termos constantes dos autos.

Piracicaba, 09 de maio de 2011

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do
Pregoeiro MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório
n.º 810/2011, Pregão n.º 76/2011, que tem como objeto MATERIAIS PARA
LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL, conforme abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR

SS SILVEIRA & SILVEIRA COMERCIAL LTDA. 5,11  R$ 22.357,16

PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA. 6,10,12   R$ 46.034,90

EDNA APARECIDA GALLI TONELOTTO 2,4,14,15,16,19,20,22 R$ 13.870,20

TERRA CLEAN COM. DE PRODUTOS  DE LIMPEZA LTDA. 3  R$ 26.949,25

JUGATHA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. EPP 1,7,8,9,13,17,18,21,23 R$ 13.770,20

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 122.981,71

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 12 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito
envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia;
constituída através do Ato n.º 897, de 22 de outubro de 2.009; homologa
o procedimento e ratifica o parecer apresentado neste processo 2807/
2010.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais

Piracicaba, 09 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito
envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia;
constituída através do Ato n.º 897, de 22 de outubro de 2.009; homologa
o procedimento e ratifica o parecer apresentado neste processo 580/2011.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais

Piracicaba, 09 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

CONTRATO N.º 51/2011
PREGÃO N.º 66/2011- PROCESSO N.º 723/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: REATIVA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA.
Objeto: serviços de elaboração de Diagramas Unifilares e Memorial
Descritivo, conforme NR-10.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Dotação 51 – Código Orçamentário 33903900 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica e Programa de Trabalho
323190.1751200362.304 do exercício de 2011
Empenho n.º 1147/2011
Assinatura: 16/05/2011

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  91/2011 – PROCESSO N.º  1180/2011
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 02 (duas) válvulas
retenção, DN 250, de ferro fundido.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 31/05/
2011 às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais –
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 17 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO N.º 88/2011 – PROCESSO N.º 1156/2011

Prestação de serviço para remoção de entulhos de construção civil e
recicláveis, na área da ETE Ponte do Caixão, com disponibilização de
triturador, máquinas, equipamentos, ferramental e mão de obra
necessários para o cumprimento do contrato.

Informamos que houve retificação do Anexo 1 – Termo de Referência
e item 8.4.2 do edital da licitação em epígrafe, com conseqüente alteração
das datas estipuladas para visita técnica e abertura dos envelopes.

O documento de retificação poderá ser consultado/obtido gratuitamente
no site oficial do SEMAE www.semaepiracicaba.org.br ou diretamente
no Setor de Suprimentos, situado no  na Rua XV de Novembro, 2.200,
em Piracicaba/SP, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 16 horas. Informações: fone
(19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 17 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2011
PREGÃO N.º 57/2011 - PROCESSO N.º 680/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
Objeto: Registro de Preços visando a o fornecimento de aproximadamente
35 (trinta e cinco) toneladas de Hipoclorito de Sódio.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 19.775,00 (dezenove mil e setecentos e setenta e
cinco reais).
Valor por tonelada: R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais).
Assinatura: 09/05/2011.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2011
PREGÃO N.º 63/2011 - PROCESSO N.º 681/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
Objeto: Registro de Preços visando a o fornecimento de aproximadamente
750 (setecentas e cinqüenta) toneladas de Cloro Gás.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 7.680.000,00 (sete milhões e seiscentos e oitenta
mil reais).
Valor por tonelada com frete FOB: R$ 4.960,00 (quatro mil e novecentos e
sessenta reais)
Valor por tonelada com frete CIF: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta
reais).
Assinatura: 10/05/2011.

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 16/2011
(Aquisição de Switch, acessórios para a rede lógica e Nobreak) em favor
das empresas : XTA Brasil Comércio e indústria de equipamentos de
informática Ltda(vencedor do lote1), totalizando a importância de R$
35.450,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais) e Campsat
serviços de tecnologia da informação Ltda ME(vencedor do lote 2), totalizando
a importância de R$ 5.207,50(cinco mil duzentos e sete reais e cinqüenta
centavos).

Piracicaba, 17 de maio de 2011.

 João Manoel dos Santos
Presidente

PORTARIA No. 49,  DE 16 DE MAIO  DE 2011.
(Dispõe sobre nomeação de funcionário  ocupante

  de cargo de provimento efetivo).

JOÃO MANOEL  DOS SANTOS, Presidente da Câmara de Vereadores
de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art  1º    Fica nomeado, PAULO AIRTON SOARES DA SILVA,  para
exercer em regime Estatutário, o cargo efetivo  de Repórter Cinematográfico,
referência 5 K, criado pela Lei no. 5.838, de 02 de outubro de 2006 alterada
pelas  Leis no. 5.904 de 28 de dezembro de 2006, Lei no. 5.965, de 27 de
abril de 2007 e  Lei no. 6.706 de 13 de abril de 2010.

Art  2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 16 de maio de 2011.

      JOÃO MANOEL  DOS SANTOS
          - Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de
Vereadores de Piracicaba, em 16 de maio de 2011.

              KÁTIA  GARCIA MESQUITA
          - Diretora do Depto. Administrativo e Financeiro -

RETIFICAÇÃO:

No aviso de licitação ao Pregão Presencial no. 22/2011 (aquisição de móveis
para escritório), publicado no dia 17/05/2011, onde se lê : Tipo: menor preço
por lote, leia-se Tipo: menor preço global.

Atenciosamente,

Kátia Garcia Mesquita
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro

da Câmara de Vereadores de Piracicaba.

PODER LEGISLATIVO
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CONVOCAÇÃO
CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL

Considerando que, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 009, de 05 de abril de 1.999, alterada em 24
de outubro de 2.001, considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, na área do magistério,
a contratação de docente por motivo de substituição,  nos casos de tratamento de saúde e licença maternidade,
conforme artº 27,28,29 e 30;

Considerando não existir remanescente de concurso público para o cargo de Professor;
Foi autorizado a CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  para o cargo de Professor , do  Processo Seletivo de acordo

com a Portaria 775 de 08/02/2011.
       Por tanto o(a) Sr.(a) Iara Cristina R Girotti , 1º classificada do Processo Seletivo nº 01/201 1 Professor de
Ensino Fundament al deverá apresentar-se à Avenida Sete de Setembro n. 1733 Centro Saltinho/SP, até o dia 18/
05/11 no horário das 08:00 às 10:00, portando da Carteira Profissional e 01 ( uma) foto 3x4 recente.
      O não comparecimento dentro do prazo será considerado por esta Prefeitura como desistência em assumir o
cargo por período determinado ao qual está sendo convocado.

Saltinho, 16 de maio de 2.011.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor do Departamento Administrativo
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DECRETO Nº: 1318, DE 13 DE MAIO DE 2011.
(Declara ponto facultativo no próximo dia 20 de maio de 2011, nas
Repartições Públicas Municipais, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo nas Repartições Públicas
Municipais no próximo dia 20 do mês de maio de 2011.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 13 de maio de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou
aditamento(s) de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO
LTDA, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 40.000 (quarenta mil)
litros de gasolina e 35.000 (trinta e cinco mil) litros de etanol hidratado,
para manutenção da frota municipal.
DATA: 09 de março de 2011.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 172.600,00 (cento e setenta e dois mil e
seiscentos reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº: 01/2011.
PROCESSO Nº: 113/2011.
CONTRATO Nº: 010/2011.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/11:
DATA: 17 de março de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/11:
DATA: 23 de março de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/11:
DATA: 28 de março de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 04/11:
DATA: 07 de abril de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos).

Saltinho, 07 de abril de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora dos Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento
de interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou
aditamento de contrato com a empresa CTA CONSTRUÇÕES E
TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA EPP, nos moldes do que abaixo se
resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: construção de muro de arrimo e piso na área de transbordo do
lixo coletado no município, localizado no Aterro Sanitário Municipal, estrada
STH-10, Bairro Barreirinho.
DATA: 28 de fevereiro de 2011.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
VALOR GLOBAL: R$ 84.943,32 (oitenta e quatro mil, novecentos e quarenta
e três reais e trinta e dois centavos).
LICITAÇÃO: Convite Nº: 011/2011.
PROCESSO Nº: 172/2011.
CONTRATO Nº: 009/2011.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/11:
DATA: 28 de abril de 2011.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, ou seja, até 28 de junho de 2011.

Saltinho, 28 de abril de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora de Serviços Administrativos -

PORTARIA Nº: 791  DE 12 DE MAIO DE 2.011.
(Nomeia o(a) Sr.(a)  JANAINA CIBELE DE SOUZA DE ARAUJO para exercer
o emprego  de  ENFERMEIRO PADRÃO   e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

      R E S O L V E :
Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr.(ª) JANAINA CIBELE DE SOUZA DE

ARAUJO, para exercer o emprego  de ENFERMEIRO PADRÃO  seguindo a
lista de aprovados no Concurso Público n. 001/10.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria
correrão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em  12 de Maio de 2.011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal –

     Publicado  no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                                  OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
                           -Diretor do Departamento Administrativo-

Aditamento ao Contrato - Contratada: CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA. (SEMOB/SEMUTTRAN)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 74.423/2010.
Tomada de Preços nº 52/2010.
Objeto: execução de obras para alargamento de trecho da Rua Lutero
Luis, no Bairro Alvorada, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.
Valor: R$ 244.700,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e setecentos
reais).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 18/10/2010.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 53.168,19 (cinquenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e
dezenove centavos).
Data: 02/05/2011.

Aditamento ao Contrato - Contratada: NEWCON SOLUÇÕES EM
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. (SEMOB/SEMDES)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 40.530/2010.
Licitação: Tomada de Preços nº 30/2010.
Objeto: execução de obras para construção de Centro de Atendimento
socioeducativo – CASE, no Bairro Algodoal, com fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 275.421,82 (duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e
vinte e um reais e oitenta e dois centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 07/06/2010.

DO ADITIVO – PRAZO
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.
Data: 15/04/2011.

Contratada: INSTITUTO FREE ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA. (SEMAC)
Proc. Admin.: nº 43.422/2011.
Licitação: Carta Convite nº 32/2011.
Objeto: prestação de serviço de segurança não armada, para a Virada
Cultural Paulista.
Valor: R$ 20.940,00 (vinte mil, novecentos e quarenta reais).
Prazo: até o término do Evento.
Data: 12/05/2011.

Contratada: DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 17.103/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de luvas cirúrgicas.
Valor: R$ 923,00 (novecentos e vinte e três reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 05/05/2011.

Contratada: 3NET COMÉRCIO E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA
LTDA. (SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 3.447/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 47/2011.
Objeto: prestação de serviços de readequação, manutenção e suporte à
Rede Microsoft Windows e Linux instalados nas dependências da
Semuttran.
Valor: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 10/05/2011.

- Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba
e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPRESÁRIOS DE PIRACICABA – SICOOB COOPCRED (SEMFI)
Base Legal: art. 480, da Lei Complementar n.º 224/08.
Objeto: prestação de serviço de arrecadação.
Valor: R$ 0,70 por bloquete liquidado.
Prazo: 14/03/2011 à 14/03/2012.
Data: 14/03/2011.

- Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba e
o BANCO DO BRASIL S/A. (SEMFI)
Base Legal: art. 480, da Lei Complementar n.º 224/08.
Objeto: prestação de serviço de arrecadação.
Valor: R$ 0,70 por bloquete liquidado.
Prazo: 21/03/2011 à 21/03/2012.
Data: 21/03/2011.

- Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba e
o BANCO SANTADER (BRASIL) S/A. (SEMFI)
Base Legal: art. 480, da Lei Complementar n.º 224/08.
Objeto: prestação de serviço de arrecadação.
Valor: R$ 0,70 por bloquete liquidado.
Prazo: 21/03/2011 à 21/03/2012.
Data: 21/03/2011.

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que às 09:30 horas/min. do dia 26
de maio de 2011, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP:
13414-040, Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para
recebimento das propostas relativas a Carta Convite n.º002/2011, do tipo
menor preço global, para “contratação de empresa especializada para
fornecimento de material e mão de obra para execução e instalação e
divisórias para o novo bloco administrativo da FUMEP”, a fim de atender às
necessidades da Entidade de Licitação. Os interessados poderão examinar
ou adquirir o Edital no endereço supracitado.
Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 26 de novembro de 2010.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO/ERRATA

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que fica alterada a data de abertura
da licitação do dia 30 de maio de 2011 para às 09:00 horas do dia 11 de julho
de 2011, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13.414-040,
Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento das
propostas relativas à Concorrência 001/2011, do tipo “Técnica e Preço “,
para “Fornecimento de Sistema Informatizado Acadêmico e Financeiro e os
Serviços de Instalação, Configuração, Análise de Aderência , Implementação
de Adequações (customizações), Desenvolvimento, Implantação,
Treinamento, Manutenção e Suporte”, a fim de atender às necessidades da
Entidade de Licitação. Os interessados poderão examinar ou adquirir o Edital
no endereço WWW.fumep.org.br ou WWW.eep.br.; devidamente
atualizado.Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone
(19) 3412-1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação
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